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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2025 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de bens permanentes, 
compreendendo eletrodomésticos, eletroportáteis e mobiliário, incluindo geladeiras, 
televisores, aparelhos de ar condicionado, cadeiras estofadas, bebedouros e demais 
equipamentos, destinados a suprir as necessidades das Secretarias Municipais do 
Município de Nova Canaã do Norte/MT. 
 

 
Informações  
para retirada  
do Edital: 

 
A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no 
endereço mencionado, https://www.novacanaadonorte.mt.gov.br/licitacao, ou 
ainda no site www.bll.org.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 
setor de Licitações, ou pelo fone (66)3551-2400 ou pelo e-mail: 
licitacao@novacanaadonorte.mt.gov.br . Bem como, estará disponível no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte, 
Estado de Mato Grosso, localizada na Avenida São Paulo nº 89, Centro – CEP 
78515-000 – Nova Canaã do Norte - MT, desde a data da publicação, nos 
seguintes horários: das 07h às 11h - 13h às 17h (Horário Local).  
Os esclarecimentos e impugnações a respeito das condições do edital e de 
outros assuntos relacionados à presente licitação estarão disponíveis na aba 
das informações do processo, dentro do edital na plataforma BLL, ficando as 
empresas interessadas obrigadas a acessá-las para a obtenção das 
informações prestadas pelo Pregoeira. 
 

 
Inicio do  
recebimento 
das propostas: 
 

 
Data: 01/10/2025, Horário: 09h00min (Horário de Brasília). 

 
Encerramento 
das propostas: 
 

 
Data: 15/10/2025, Horário: 08h59min (Horário de Brasília). 

 
Data da  
sessão pública: 
 

 
Data: 15/10/2025, Horário: 09h00min (Horário de Brasília). 

 
Valor total  
da contração: 
 

 

R$ 1.835.506,78 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 043/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2025 

 
O município de Nova Canaã do Norte, torna público que realizará, através do site www.bll.org.br 
“acesso identificado”, licitação na modalidade de Pregão Eletronico, para contratação, do tipo 
de disputa MENOR PREÇO POR ITEM e do tipo encerramento ABERTO, nos termos da lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 020/2024, e demais legislação aplicável e 
, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
A licitação será realizada através do portal de internet www.bll.org.br “acesso identificado”. Será de 
responsabilidade da empresa interessada na participação da licitação proceder o seu respectivo 
cadastro junto ao portal a fim obter login de acesso como fornecedor; 
 
Início do recebimento das propostas: no dia 01/10/2025, Horário:09h00(Horário de Brasília). 

Recebimento das Propostas até: no dia 15/10/2025, Horário: 08h59min (Horário de Brasília). 

Início da sessão de disputa de preços: no dia 15/10/2025,Horário:09h00 (Horário de Brasília). 

 
1.DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
bens permanentes, compreendendo eletrodomésticos, eletroportáteis e mobiliário, incluindo 
geladeiras, televisores, aparelhos de ar condicionado, cadeiras estofadas, bebedouros e 
demais equipamentos, destinados a suprir as necessidades das Secretarias Municipais do 
Município de Nova Canaã do Norte/MT,conforme quantidade e especificações constantes neste 
Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será julgada em itens, conforme tabela constante do Termo de Referencia, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seus de seu interesse, limitando ao valor 
máximo de cada item estimado.  
 
2.DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços, caso se trate de Registro de Preço. 
 
3. DA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 
 
3.1. A licitação será realizada através do portal de internet www.bll.org.br “acesso identificado”. 
Será de responsabilidade da empresa interessada na participação da licitação proceder o seu 
respectivo cadastro junto ao portal a fim obter login de acesso como fornecedor. 
 
3.1.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à BLL - Bolsa de Licitações e 
Leilões. 
 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. Ao proceder o cadastro da proposta, significa que o 
fornecedor interessado tomou conhecimento das condições do Edital, bem como, do funcionamento 
e das normas do portal de licitação eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões; 
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3.2.1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 
 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n. 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar n. 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 
 
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
 
3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 
3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei n. 14.133/2021. 
 
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
 
4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 
associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
 
4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio 
de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 
 
4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 
De Licitações e Leilões. 
 
4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 
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e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
 
4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou 
através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  
 
5.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n. 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
5.2.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC n. 123, de 2006. 
 
5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. No momento da apresentação da habilitação, o licitante declarará conforme Anexo 03, que: 
 
5.5.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
 
5.5.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
 
5.5.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
5.5.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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5.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, conforme Anexo 04, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar n. 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 
 
5.8. A falsidade da declaração dos Anexos 03 e 04 sujeitará ao licitante às sanções previstas na Lei 
n. 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
 
5.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
 
5.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 
5.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
 
5.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 
5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
5.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
 
5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5.16. Nos casos que se exige apresentação de catálogo/prospecto, deverá ser anexado a proposta 
da Licitante. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
1. Valor unitário e total do item ou percentual de desconto; 
 
2. Marca; 
 
3. Fabricante; 
 
4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
 
6.2. As propostas iniciais e as propostas realinhadas deverão respeitar em até 2 CASAS DECIMAIS 
após a vírgula. 
 
6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  
 
6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
6.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 6.8. 
 
6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
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condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  
 
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote. 
 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 1,00 (um real). 
 
7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
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7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
 
7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
7.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
 
7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
7.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
 
7.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 
7.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
7.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
 
7.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.14, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos. 
 
7.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
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7.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
 
7.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
7.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.  
 
7.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n. 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto n. 8.538, de 2015. 
 
7.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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7.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
7.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n. 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
7.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
 
7.22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
7.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
 
7.22.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
 
7.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 
7.22.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
7.22.2.2. Empresas brasileiras; 
 
7.22.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
7.22.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n. 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
7.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 
7.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
7.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) 
horas, que envie a proposta realinhada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
7.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.23.6. Se o licitante não apresentar proposta realinhada, deverá o pregoeiro desclassificá-lo e 
examinar as ofertas subsequentes e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao 
Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei n. 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
c) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n. 3/2018, art. 29, caput) 
 
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n. 3/2018, art. 29, §1º). 
 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n. 3/2018, art. 29, §2º). 
 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 
8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o item 5.2 deste edital. 
 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 
 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
 
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
 
8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
 
8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 
 
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 
 
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
 
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
 
8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
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com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
 
8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
 
8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
 
8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
 
8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
9.1.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas, o pregoeiro solicitará o envio de documentos 
de habilitação, somente do licitante vencedor, exclusivamente via sistema, no prazo de no mínimo 02 
(duas) horas, prorrogáveis por igual período, contado da solicitação do pregoeiro e avaliará a 
necessidade de suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. Caso não haja 
data de retorno estipulada pelo pregoeiro durante a sessão, os licitantes serão convocados por email 
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com a futura data de reabertura da sessão para divulgação do resultado da fase de habilitação e 
prosseguimento do processo licitatório. 
 
9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por autenticação digital. 
 
9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei n. 14.133/2021. 
 
9.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei n. 14.133/2021). 
 
9.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
9.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
9.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
9.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
 
9.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
9.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
 
9.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
 
9.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
 
9.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
 
9.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
 
9.13. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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9.13.1.Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou de representante legal 

da empresa e procuração, se for o caso. 

9.13.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.13.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.13.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.13.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.13.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.13.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
9.14. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
9.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.14.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n. 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
9.14.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.14.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII - A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de junho de 1943; 
 
9.14.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
9.14.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
9.14.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei, que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa. 
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9.14.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
9.14.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 
execução da ARP ou contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto n. 8.538, de 2015. 
 
9.15. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
9.15.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
a) Certidão negativa falência e concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. Conforme Art. 69 Inc. II da 
Lei Federal n. 14.133/21. 
 
b) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada 
certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 
 
c) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 
(sessenta) dias de sua emissão. 
 
d) Em situação da Empresa Licitante assentar-se em situação de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, está deverá apresentar a comprovação de que o Plano de Recuperação foi acolhido na 
esfera judicial. 
 
9.16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.16.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem desempenhos anteriores ou atuais de 
forma satisfatória, compatíveis em característica, quantidade e prazos com o objeto desta licitação.  

9.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

 
9.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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9.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n. 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
 
9.23. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.24. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
 
9.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
 
10.1. Alvará/Licença de Localização. 
 
10.2. No que se refere ao item 10.1, na ausência de expedição anual do alvará/licença, poderá ser 
suprida a necessidade com o respectivo comprovante de emissão/pagamento da guia do exercício 
vigente. 
 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n. 14.133, de 2021. 
 
11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
 
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
12. DOS RECURSOS: 
 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n. 14.133, 
de 2021. 
 
12.1.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de habilitação, será concedido o prazo de no mínimo 
30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
 
12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
12.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
 
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
constante neste Edital. 
 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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13.1. Comete infração administrativa o licitante/contratado que cometer quaisquer das condutas 
previstas no art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
 
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
 
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
 
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
13.1.5. fraudar a licitação 
 
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
13.2. Com fulcro na Lei n. 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
 
13.2.1. advertência;  
 
13.2.2. multa; 
 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de até 30 dias, a contar da comunicação oficial.  
 
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
 
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 
e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
13.10. A apuração de responsabilidade, relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei n. 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, única 
e exclusivamente pelo sistema eletrônico BLL, para maior transparência ao certame e que todos 
os trâmites do processo sejam respeitados. 
 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.bll.org.br e 
https://www.novacanaadonorte.mt.gov.br/licitações 
 
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL 

Anexo 01 TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo 02 MODELO PROPOSTA 

Anexo 03 DECLARAÇÃO UNIFICADA DE RESPONSABILIDADE 

Anexo 04 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

Anexo 05 MINUTA DO CONTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
Nova Canaã do Norte-MT, 25 de setembro de 2025. 

 
 
 

ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, nos termos do Artigo 28, inciso I, da Lei 

nº 14.133/2021. 

1.2. O Estudo Técnico Preliminar foi elaborado, com base no que estabelece na Lei 14.133/21 e a 

presente aquisição se trata de bem comum, conforme o Decreto Municipal nº 020/2024. 

1.3. Este Termo de Referência guarda consonância com as normas contidas na Lei Federal nº 

14.133/21, que em seu artigo 28, inciso I, dispõe: 

Art. 28. São modalidades de licitação: 

I - Pregão; 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.1. Constitui Objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de bens permanentes, compreendendo eletrodomésticos, eletroportáteis e 

mobiliário, incluindo geladeiras, televisores, aparelhos de ar condicionado, cadeiras 

estofadas, bebedouros e demais equipamentos, destinados a suprir as necessidades das 

Secretarias Municipais do Município de Nova Canaã do Norte/MT, conforme descrição dos 

serviços e quantidade constantes na planilha abaixo: 

 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 001.015.001 AR CONDICIONADO TIPO SPLIT HI-WALL 
12.000 BTU/H - ESPECIFICAÇOES 
TECNICAS MINIMAS: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 12.000 BTUS, DO TIPO 
SPLIT HI-WALL, COM TECNOLOGIA 
INVERTER, CLIMATIZAÇAO DO TIPO FRIO, 
RESFRIA, DESUMIDIFICA E VENTILA, 
SISTEMA DE FILTRAGEM DE AR, 
FREQUENCIA DE 60HZ, TENSAO 220V, 
MODO TURBO, COM CONECTIVIDADE WI-
FI, FILTRO ANTIBACTERIANO, 
ANTIACAROS E ANTIFUNGICO, DISPLAY 
DIGITAL E/OU PAINEL COM LED QUE 
INDICA A TEMPERATURA AMBIENTE 
ESCOLHIDA, COM CONTROLE REMOTO, 
BAIXO NIVEL DE RUIDO, COR BRANCA, 
MATERIAL DA SERPENTINA: COBRE, 
TIMER: SIM, FUNÇAO SWING COM 4 
DIREÇOES, MODOS DE OPERAÇAO: 
AUTO/COOL/FAN/DRY, PROTEÇAO 
ANTICORROSIVO: SIM, DIRECIONADOR 
HORIZONTAL E VERTICAL, COM MANUAL 
DE INSTRUÇOES EM PORTUGUES, INCLUI 
ACESSORIOS ORIGINAIS NECESSARIOS 
PARA INSTALAÇAO. GARANTIA DE 12 
MESES. 

Unidade 59 2.180,00 128.620,00 

2 001.015.002 AR CONDICIONADO TIPO SPLIT HI-WALL 
18.000 BTU/H - ESPECIFICAÇOES 
TECNICAS MINIMAS: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 18.000 BTUS, DO TIPO 

Unidade 49 3.590,00 175.910,00 
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SPLIT HI-WALL, COM TECNOLOGIA 
INVERTER, CLIMATIZAÇAO DO TIPO FRIO, 
RESFRIA, DESUMIDIFICA E VENTILA, 
SISTEMA DE FILTRAGEM DE AR, 
FREQUENCIA DE 60HZ, TENSAO 220V, 
MODO TURBO, COM CONECTIVIDADE WI-
FI, FILTRO ANTIBACTERIANO, 
ANTIACAROS E ANTIFUNGICO, DISPLAY 
DIGITAL E/OU PAINEL COM LED QUE 
INDICA A TEMPERATURA AMBIENTE 
ESCOLHIDA, COM CONTROLE REMOTO, 
BAIXO NIVEL DE RUIDO, COR BRANCA, 
MATERIAL DA SERPENTINA: COBRE, 
TIMER: SIM, FUNÇAO SWING COM 4 
DIREÇOES, MODOS DE OPERAÇAO: 
AUTO/COOL/FAN/DRY, PROTEÇAO 
ANTICORROSIVO: SIM, DIRECIONADOR 
HORIZONTAL E VERTICAL, COM MANUAL 
DE INSTRUÇOES EM PORTUGUES, INCLUI 
ACESSORIOS ORIGINAIS NECESSARIOS 
PARA INSTALAÇAO. GARANTIA DE 12 
MESES. 

3 001.015.003 AR CONDICIONADO TIPO SPLIT HI-WALL 
24.000 BTU/H - ESPECIFICAÇOES 
TECNICAS MINIMAS: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 24.000 BTUS, DO TIPO 
SPLIT HI-WALL, COM TECNOLOGIA 
INVERTER, CLIMATIZAÇAO DO TIPO FRIO, 
RESFRIA, DESUMIDIFICA E VENTILA, 
SISTEMA DE FILTRAGEM DE AR, 
FREQUENCIA DE 60HZ, TENSAO 220V, 
MODO TURBO, COM CONECTIVIDADE WI-
FI, FILTRO ANTIBACTERIANO, 
ANTIACAROS E ANTIFUNGICO, DISPLAY 
DIGITAL E/OU PAINEL COM LED QUE 
INDICA A TEMPERATURA AMBIENTE 
ESCOLHIDA, COM CONTROLE REMOTO, 
BAIXO NIVEL DE RUIDO, COR BRANCA, 
MATERIAL DA SERPENTINA: COBRE, 
TIMER: SIM, FUNÇAO SWING COM 4 
DIREÇOES, MODOS DE OPERAÇAO: 
AUTO/COOL/FAN/DRY, PROTEÇAO 
ANTICORROSIVO: SIM, DIRECIONADOR 
HORIZONTAL E VERTICAL, COM MANUAL 
DE INSTRUÇOES EM PORTUGUES, INCLUI 
ACESSORIOS ORIGINAIS NECESSARIOS 
PARA INSTALAÇAO. GARANTIA DE 12 
MESES. 

Unidade 58 4.395,36 254.930,88 

4 001.015.004 AR CONDICIONADO TIPO SPLIT HI-WALL 
30.000 BTU/H - ESPECIFICAÇOES 
TECNICAS MINIMAS: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 30.000 BTUS, DO TIPO 
SPLIT HI-WALL, COM TECNOLOGIA 
INVERTER, CLIMATIZAÇAO DO TIPO FRIO, 
RESFRIA, DESUMIDIFICA E VENTILA, 
SISTEMA DE FILTRAGEM DE AR, 
FREQUENCIA DE 60HZ, TENSAO 220V, 
MODO TURBO, COM CONECTIVIDADE WI-
FI, FILTRO ANTIBACTERIANO, 
ANTIACAROS E ANTIFUNGICO, DISPLAY 
DIGITAL E/OU PAINEL COM LED QUE 
INDICA A TEMPERATURA AMBIENTE 
ESCOLHIDA, COM CONTROLE REMOTO, 
BAIXO NIVEL DE RUIDO, COR BRANCA, 
MATERIAL DA SERPENTINA: COBRE, 
TIMER: SIM, FUNÇAO SWING COM 4 
DIREÇOES, MODOS DE OPERAÇAO: 
AUTO/COOL/FAN/DRY, PROTEÇAO 
ANTICORROSIVO: SIM, DIRECIONADOR 
HORIZONTAL E VERTICAL, COM MANUAL 
DE INSTRUÇOES EM PORTUGUES, INCLUI 
ACESSORIOS ORIGINAIS NECESSARIOS 
PARA INSTALAÇAO. GARANTIA DE 12 
MESES.  

Unidade 21 6.019,00 126.399,00 
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5 001.015.005 AR CONDICIONADO TIPO SPLIT PISO TETO 
60.000 BTU/H - ESPECIFICAÇOES 
TECNICAS MINIMAS: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 60.000 BTUS, DO TIPO 
SPLIT PISO TETO, COM TECNOLOGIA 
INVERTER, CLIMATIZAÇAO DO TIPO FRIO, 
RESFRIA, DESUMIDIFICA E VENTILA, 
SISTEMA DE FILTRAGEM DE AR, 
FREQUENCIA DE 60HZ, TENSAO 220V, 
MODO TURBO, COM CONECTIVIDADE WI-
FI, FILTRO ANTIBACTERIANO, 
ANTIACAROS E ANTIFUNGICO, DISPLAY 
DIGITAL E/OU PAINEL COM LED QUE 
INDICA A TEMPERATURA AMBIENTE 
ESCOLHIDA, COM CONTROLE REMOTO, 
BAIXO NIVEL DE RUIDO, COR BRANCA, 
MATERIAL DA SERPENTINA: COBRE, 
TIMER: SIM, FUNÇAO SWING COM 4 
DIREÇOES, MODOS DE OPERAÇAO: 
AUTO/COOL/FAN/DRY, PROTEÇAO 
ANTICORROSIVO: SIM, DIRECIONADOR 
HORIZONTAL E VERTICAL, COM MANUAL 
DE INSTRUÇOES EM PORTUGUES, INCLUI 
ACESSORIOS ORIGINAIS NECESSARIOS 
PARA INSTALAÇAO. GARANTIA DE 12 
MESES.  

Unidade 12 12.701,53 152.418,36 

6 001.001.242 ARMARIO AEREO NA COR BRANCO, EM 
AÇO, COM TRES PORTAS PARA COZINHA 
MEDINDO 1,20 MTS. GARANTIA DE 12 
MESES. 

Unidade 13 508,96 6.616,48 

7 001.001.243 BALCAO PARA COZINHA COM DUAS 
PORTAS E QUATRO GAVETAS, EM AÇO, 
MEDINDO 1,20 MTS COM TAMPO, E COM 
PES, COR BRANCO. GARANTIA DE 12 
MESES.  

Unidade 13 1.158,92 15.065,96 

8 041.011.002 BATEDEIRA INDUSTRIAL PLANETARIA – 
ESPECIFICAÇAO MINIMA: BATEDEIRA 
INDUSTRIAL DO TIPO PLANETARIA, COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 6 LITROS, 
INDICADA PARA USO INSTITUCIONAL EM 
COZINHAS ESCOLARES. EQUIPAMENTO 
COM ESTRUTURA EM AÇO CARBONO COM 
PINTURA ELETROSTATICA OU AÇO 
INOXIDAVEL, DE FACIL HIGIENIZAÇAO E 
ALTA DURABILIDADE. SISTEMA 
PLANETARIO COM ENGRENAGENS 
RESISTENTES. MOTOR COM POTENCIA 
MINIMA DE 250 W (1/3 CV), COM 
VENTILAÇAO FORÇADA E PROTEÇAO 
TERMICA CONTRA SUPERAQUECIMENTO.  

Unidade 9 3.895,65 35.060,85 

9 041.011.016 BEBEDOURO INDUSTRIAL, 200 LITROS, 
TAMANHO 1,55 X 0,58 X 0,75 CM, COM 04 
TORNEIRAS, ISOLAMENTO EM 
POLIURETANO E FILTRO DE CARVAO 
ATIVADO, 110 OU 200 VOLTS, 
REVESTIMENTO TOTAL INTERNO E 
EXTERNO EM ACO INOX.  

Unidade 13 3.399,00 44.187,00 

10 001.001.245 BEBEDOURO POR COMPRESSOR COLUNA 
DE GARRAFAO DE 20 LITROS, GABINETE 
EM AÇO INOX COM TAMPA E BASE 
INJETADOS, CONTROLE MANUAL DE 
TEMPERATURA, COM 2 (DUAS) 
TORNEIRAS SENDO UMA PARA AGUA 
GELADA E OUTRA PARA AGUA NATURAL 
RESERVATORIO EM MATERIAL 
POLIETILENO ATOXICONAO ENFERRUJA, 
ALÇA DE TRASPORTE PARA FACILITAR O 
MANUSEIO, CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO 2 LITROS, 
CERTIFICADO PELO INMETRO, 110 V, 
CLASSE A. GARANTIA 12 MESES. 

Unidade 12 799,00 9.588,00 
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11 001.001.249 CADEIRA ESCRITORIO FIXA EXECUTIVA, 
BASE FEITA EM AÇO COM TUBO 3/4, 
PINTURA ELETROSTATICA, ASSENTO E O 
ENCOSTO FABRICADOS COM ESPUMA 
INJETADA ANATOMICA, CAPACIDADE DE 
CARGA ATE 150 KG, ALTURA DO ASSENTO 
AO CHAO 47 CM, REVESTIMENTO A 
ESCOLHER.  

Unidade 48 426,50 20.472,00 

12 001.001.239 CADEIRA ESCRITORIO SECRETARIA 
GIRATORIA – ESPECIFICAÇAO MINIMA: 
CADEIRA DE ESCRITORIO MODELO 
SECRETARIA, GIRATORIA, COM BRAÇO, 
COM REGULAGEM DE ALTURA POR 
PISTAO A GAS, BASE COM 5 RODIZIOS. 
ASSENTO E ENCOSTO COM ESPUMA 
LAMINADA DE DENSIDADE MINIMA D-23, 
REVESTIDOS EM TECIDO POLIESTER NA 
COR PRETA. ESTRUTURA EM AÇO COM 
PINTURA EPOXI, BRAÇOS FIXOS EM 
POLIPROPILENO. ALTURA AJUSTAVEL, 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES, MARCA 
DE REFERENCIA SIMILAR OU SUPERIOR - 
CAVALETTI, PLAXMETAL, FRISOKAR  

Unidade 70 681,50 47.705,00 

13 001.001.251 CADEIRA GIRATORIA NA COR PRETA – 
ESPALDAR ALTO EM TELA E COM 
ENCOSTO DE CABEÇA RODIZIOS: 
COMPOSTO POR DUAS ROLDANAS 
CIRCULARES DE NO MINIMO 55 MM DE 
DIAMETRO. BANDA DE RODAGEM EM 
POLIURETANO, IDEAL PARA PISOS 
RIGIDOS. BASE: DIAMETRO TOTAL DE 
APROXIMADAMENTE 690 MM, FORMADA 
POR CINCO PAS DE APOIO COM DESIGN 
PIRAMIDAL. FABRICADA EM MATERIAL 
RESISTENTE E DURAVEL. ALOJAMENTOS 
NAS EXTREMIDADES PARA O ENCAIXE 
DOS RODIZIOS. BASE NA COR PRETA. 
COLUNA A GAS: CORPO CILINDRICO DE 
AÇO COM DIAMETRO EXTERNO 
APROXIMADO DE 50 MM. CURSO DE NO 
MINIMO 100 MM. PROTEÇAO 
ANTICORROSIVA COM PINTURA EPOXI 
PRETA. APOIO DE BRAÇOS: APOIO DE 
BRAÇOS FABRICANDO EM MATERIAL 
RESISTENTE E COM TRES TIPOS DE 
REGULAGEM: OALTURA. OAVANÇO. 
OGIRO. ENCOSTO: ESTRUTURA EM 
TERMOPLASTICO REFORÇADO COM 
FIBRA DE VIDRO OU RESINA 
TERMOPLASTICA. DIMENSOES MINIMAS 
DE 450 MM DE LARGURA POR 515 MM DE 
ALTURA. SUPERFICIE DE CONTATO EM 
TELA RESISTENTE 100% POLIESTER, 
FIXADA A MOLDURA. APOIO DE LOMBAR 
COM ALTURA AJUSTAVEL.  

Unidade 65 1.201,58 78.102,70 

14 001.001.240 CADEIRA GIRATORIA TIPO PRESIDENTE – 
ESPECIFICAÇAO TECNICA: CADEIRA 
GIRATORIA TIPO PRESIDENTE PARA USO 
CORPORATIVO, COM ESTRUTURA EM AÇO 
E CAPA PLASTICA PROTETORA, ASSENTO 
E ENCOSTO EM MADEIRA COMPENSADA 
MULTILAMINADA DE ALTA RESISTENCIA, 
ESTOFADOS EM ESPUMA INJETADA DE 
ALTA DENSIDADE E REVESTIDOS EM 
TECIDO DE POLIESTER OU SIMILAR DE 
ALTA DURABILIDADE. 

Unidade 84 1.220,00 102.480,00 

15 001.001.300 CARRINHO AUXILIAR DE CHA CAFE DE 
AÇO INOX 3 BANDEJAS DE 90 CM X45 X90. 
- CARRINHO DE AÇO DURÁVEL DE ÓTIMA 
QUALIDADE SUPORTA ATÉ 226 KILOS DE 
CARGA RODAS SÓLIDAS DE 10,16 CM PVC 
RESISTENTE 3 PRATELEIRAS AJUSTÁVEIS 
COBERTURA DAS PRATELEIRAS EM 
POLIPROPILENO 

Unidade 16 1.612,51 25.800,16 
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16 001.001.241 ESTANTE EM AÇO MODULAR NA COR 
CINZA, COM 5 BANDEJAS - CHAPA 26 - 
REFORÇO EM X NAS LATERAIS E FUNDO. 
MEDINDO:  ALTURA: 1,98 M, LARGURA: 0,92 
CM. PROFUNDIDADE: 0,30 CM.  
PRATELEIRAS: CHAPA #26 / 0,45 MM, 
COLUNAS: CHAPA #18 - L2 30 X 30 
FURAÇAO PADRAO. SUSTENTAÇAO: 50 KG 
POR PLANO.   GARANTIA DE 12 MESES 

Unidade 70 467,58 32.730,60 

17 001.001.236 ESTANTE EM AÇO MODULAR NA COR 
PRETO, COM 5 BANDEJAS - CHAPA 26 - 
REFORÇO EM X NAS LATERAIS E FUNDO. 
MEDINDO:  ALTURA: 1,98 M, LARGURA: 0,92 
CM. PROFUNDIDADE: 0,30 CM.  
PRATELEIRAS: CHAPA #26 / 0,45 MM, 
COLUNAS: CHAPA #18 - L2 30 X 30 
FURAÇAO PADRAO. SUSTENTAÇAO: 50 KG 
POR PLANO. GARANTIA DE 12 MESES 

Unidade 50 467,58 23.379,00 

18 048.002.203 EXAUSTOR AXIAL INDUSTRIAL (60 CM) DE 
DIAMETRO - ESPECIFICAÇOES TECNICAS 
MINIMAS: EXAUSTOR AXIAL INDUSTRIAL, 
COM HELICE DE 600 MM (60 CM) DE 
DIAMETRO, DEVE POSSUIR VAZAO MINIMA 
DE 9.000 M³/H, PODENDO ALCANÇAR ATE 
12.000 M³/H. A HELICE DEVE SER AXIAL, 
COM 4 OU 6 PAS BALANCEADAS, 
FABRICADA EM ALUMINIO OU AÇO COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO. O MOTOR 
DEVE TER POTENCIA MINIMA DE 1 CV (0,75 
KW), TRIFASICO, TENSAO DE 220V, 
FREQUENCIA DE 60 HZ E GRAU DE 
PROTEÇAO IP-55 OU SUPERIOR. A 
ESTRUTURA DEVE SER EM AÇO CARBONO 
COM PINTURA EPOXI OU GALVANIZADA, 
COM DIAMETRO TOTAL APROXIMADO DE 
700 MM. FIXAÇAO PARA PAREDE  

Unidade 32 1.143,49 36.591,68 

19 001.009.041 FOGAO A GAS DE 05 BOCAS, COM 
ACENDIMENTO AUTOMATICO E TIME, 
MESA SOBREPOSTA AO PAINEL E SELDA 
COM INOX,  PUXADOR DE ALUMINIO, PES 
ALTOS E ROBUSTOS, BOTOES REMOVEIS, 
TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, FORNO 
AUTOLIMPANTE COM LAMPADA BLINDADA 
E  COM 3 NIVEIS DE POSICIONAMENTO 
DAS PRATELEIRAS , VALVULA DE  
SEGURANÇA E VIDRO DUPLO NA PORTA. 
COR BRANCO.  GARANTIA DE 12 MESES. 

Unidade 9 1.822,00 16.398,00 

20 001.012.160 FOGAO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO 
– ESPECIFICAÇAO MINIMA: FOGAO 
INDUSTRIAL COM 6 BOCAS, SENDO 
QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO DE 
ALTA PRESSAO, COM REGISTROS 
INDIVIDUAIS. ESTRUTURA EM AÇO 
CARBONO COM PINTURA ELETROSTATICA 
OU EM AÇO INOXIDAVEL. GRELHAS 
REMOVIVEIS EM FERRO FUNDIDO. FORNO 
A GAS COM CAPACIDADE MINIMA DE 87 
LITROS, COM VALVULA DE SEGURANÇA E 
CONTROLE DE TEMPERATURA. PES COM 
SAPATAS ANTIDERRAPANTES. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. IDEAL 
PARA USO EM COZINHAS INDUSTRIAIS OU 
ESCOLARES. 

Unidade 16 4.049,03 64.784,48 
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21 057.002.120 FORNO INDUSTRIAL ELETRICO - 
ESPECIFICAÇOES TECNICAS MINIMA: 
FORNO FABRICADO EM AÇO INOXIDAVEL 
ESCOVADO; PORTA EM VIDRO 
TEMPERADO 4 MM; ISOLAMENTO 
TERMICO COM LA BASALTICA PAINEL COM 
TECLAS INDIVIDUAIS PARA ACIONAMENTO 
DO MOTOR (TURBINA) E LAMPADA; 
CONTROLADOR DE TEMPERATURA COM 
REGULAGEM DE 50°C A 250°C; 
CONTROLADOR DE TEMPO DE 
COZIMENTO COM TIMER DE 120 MINUTOS; 
ACOMPANHA 4 ESTEIRAS DE 350 MM X 350 
MM; VOLUME TOTAL DE 69L; TENSAO: 
220VOLTS; MOTOR MONOFASICO DE 
1/3CV; RESISTENCIA BLINDADA DE 2000 W; 
CERTIFICAÇAO DO INMETRO.  

Unidade 7 3.284,00 22.988,00 

22 001.001.248 FORNO MICROONDAS COM CAPACIDADE 
MINIMA 30 LITROS, FUNÇOES: AUTO 
DESCONGELAR, PAUSA/CANCELA, 
LIGAR/+30 S, GRILL, PAINEL COM 
RELOGIO, BLOQUEIO DE PAINEL, TIMER, 
TECLAS PRE-PROGRAMADAS, VOLTAGEM 
127 V/60HZOR: BRANCA CLASSIFICAÇAO: 
SELO PROCEL CATEGORIA A, MANUAL EM 
PORTUGUES 

Unidade 12 813,21 9.758,52 

23 039.009.042 FREEZER HORIZONTAL, 02 PORTAS, 
FUNCAO DE CONGELAMENTO RAPIDO, 
DEGELO, PES COM RODIZIO, CAPACIDADE 
NAO INFERIOR A 519 LITROS, 110 OU 220V. 
BRANCO. 

Unidade 11 3.793,22 41.725,42 

24 041.000.002 GELADEIRA DUPLEX- ESPECIFICAÇOES 
TECNICAS MINIMAS: FROST FREE, 
CAPACIDADE MINIMA DE 462 LITROS, 
TENSAO 110V 

Unidade 18 3.529,61 63.532,98 

25 041.000.007 LAVADORA DE ALTA PRESSAO ELETRICA 
DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 
MARCA STHILL 

Unidade 15 965,12 14.476,80 

26 001.009.026 LIQUIDIFICADOR COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICACOES MINIMAS: POTENCIA 
600W; 5 NIVEIS DE VELOCIDADE + PULSAR; 
VOLTAGEM 110 V, COPO DE PLASTICO 
COM ALTA QUALIDADE, COM CAPACIDADE 
PARA 1,5 LITROS, COM TAMPA DOSADORA 
E COM FILTRO PARA SUCO - COR: PRETO 

Unidade 13 209,45 2.722,85 

27 016.005.434 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICACOES 
MINIMAS:POTENCIA 1000/1200 W;  
VOLTAGEM 110 V, COPO AÇO INOX , COM 
CAPACIDADE PARA  02 LITROS, COM 
TAMPA, CARACTERISTICA: COPO 
MONOBLOCO SEM SOLDAS, QUE EVITA 
ACUMOLO DE RESUIDUOS EM FRESTAS 
NO INTERIOR DO COPO; ROTAÇAO: 3500 
RPM; FREQUENCIA 60 HZ 

Unidade 9 769,50 6.925,50 

28 001.001.228 LONGARINA – ESPECIFICACOES 
TECNICAS MINIMAS: PES FIXOS; MINIMO 
04 LUGARES DE ASSENTO; ASSENTO E 
ENCOSTO EM TERMOPLASTICO PP 

Unidade 20 1.158,00 23.160,00 

29 001.001.237 LONGARINA SECRETARIA DE 3 LUGARES 
COM BRAÇOS FIXOS E ESPALDAR MEDIO - 
ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA 
ELETROSTATICA (ACABAMENTO 
RESISTENTE CONTRA CORROSAO), 
ASSENTOS E ENCOSTOS COM ESPUMA 
INJETADA, DENSIDADE D-45 OU SIMILAR, 
REVESTIMENTO EM TECIDO RESISTENTE, 
BRAÇOS FIXOS LATERAIS EM MATERIAL 
RESISTENTE, ASSENTO COM DIMENSOES 
APROXIMADAS: 48 × 42 CM (LARGURA × 
PROFUNDIDADE), ENCOSTO COM 
DIMENSOES APROXIMADAS: 43 × 37 CM 
(LARGURA × ALTURA), ESPALDAR MEDIO,, 
GARANTIA MINIMA: 12 (DOZE) MESES 

Unidade 53 1.440,00 76.320,00 
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30 001.009.040 MAQUINA DE LAVAR - ROUPAS ,  
CAPACIDADE PARA 15 KG , COM GABINETE 
EM ACO GALVANIZADO NA COR BRANCA, 
CESTO EM POLIPROPILENO, COM PES 
NIVELADORES FRONTAIS,COM 04 CICLOS, 
LAVAGEM, MOLHO, ENXAGUE E 
CENTRIFUGACAO, COM NO MINIMO 04 
NIVEIS DE AGUA,CESTO EM 
POLIPROPILENO,CENTRIFUGAO MINIMA 
DE 750 RPM,NA VOLTAGEM 220V, 60HZ,NA 
COR BRANCA,NORMAS ABNT COM 
GARANTIA DE 01 ANO E MANUAL EM 
PORTUGUES 

Unidade 11 2.824,07 31.064,77 

31 001.009.039 MAQUINA LAVAR - ROUPAS - TIPO 
AUTOMATICA, CAPACIDADE APROXIMADA 
12 KG, COR BRANCA, DIMENSOES 
APROXIMADAS (1,30X0,82X0,83), 
APLICACAO DOMESTICA, 
LAVAGEM/ENXAGUE E CENTRIFUGACAO, 
VOLTAGEM TRIFASICO, 220V. 
REFERENCIA: ELECTROLUX LT12F, 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Unidade 11 1.782,50 19.607,50 

32 001.001.246 SMART TV LED 40" FULL HD: 
PROCESSADOR QUAD CORE; MICRO 
DIMMING; FULL HD 1080P; WIRELESS LAN 
BUILT-IN; WIDE COLOR ENHANCER; CLEAR 
MOTION RATE 120 HZ; DTV; HDMI; AUDIO:  
– DTS PREMIUM SOUND / DTS PREMIUM 
SOUND 5.1  – DOLBY MS10 / MS110: DOLBY 
DIGITAL PLUS  – DTS STUDIO SOUND / 
DNSE+: DTS STUDIO SOUND – TIPO DE 
ALTO-FALANTE: 2CH(DOWN FIRING + BASE 
REFLEX) SMART TV  – ANYNET+ (HDMI-
CEC)  – IDIOMAS: PORTUGUES  – 
ALLSHARE (CONTENT SHARING, SCREEN 
MIRRORING)  – WIRELESS LAN EMBUTIDO  
– WI-FI DIRECT – ECO SENSOR  – 
DESLIGAMENTO AUTOMATICO  – RELOGIO  
– TEMPORIZADOR DE DESLIGAMENTO TV 
COM WI-FI INTEGRADO, COM CONVERSOR 
PARA TVDIGITAL INTEGRADO, COM 2 
ENTRADAS USB E 3 HDMI, COM TIMER ON 
E OFF E CONTROLE REMOTO. CONEXOES: 
3 HDMI; 2 USB; ENTRADA COMPONENTE 
(Y/PB/PR); 2 ENTRADAS VIDEO COMPOSTO 
(AV – 1 USO COMUM PARA COMPONENT 
Y); ETHERNET (LAN); SAIDA DE AUDIO 
(MINI JACK); SAIDA DE AUDIO OPTICO; 2 
ENTRADAS DE RF. ESPECIFICAÇOES 
TECNICAS RESOLUÇAO FULL HD – 1.920 X 
1.080 LINHAS (2.073.600 PIXELS) POTENCIA 
DE AUDIO TOTAL (RMS) 20 W (10 W + 10 W) 
SISTEMA DE TV NTSC, PAL-M, PAL-N, ISDB-
TB COM ENTRADA ÁUDIO E VÍDEO  
CONSUMO DE ENERGIA APROX. DE 154 W 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO (SELO 
ENCE) A COR PRETO, BIVOLT. GARANTIA 
DE 12 MESES.  

Unidade 10 1.902,79 19.027,90 
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33 001.009.038 SMART TV LED 65” 4K ULTRA HD 
PROCESSADOR: QUAD CORE OU 
SUPERIOR; HDR (HIGH DYNAMIC RANGE), 
MICRO DIMMING, WIDE COLOR ENHANCER 
OU EQUIVALENTE; MÍNIMO DE 60 HZ (OU 
TECNOLOGIA EQUIVALENTE PARA 
MELHORIA DE MOVIMENTO); CONVERSOR 
DIGITAL INTEGRADO (DTV); COMPATÍVEL 
COM OS SISTEMAS DE TV: NTSC, PAL-M, 
PAL-N E ISDB-TB.WIRELESS LAN 
INTEGRADO (WI-FI INTEGRADO);WI-FI 
DIRECT;BLUETOOTH INTEGRADO;PORTA 
ETHERNET (LAN); TECNOLOGIA DE 
ESPELHAMENTO DE TELA (SCREEN 
MIRRORING) OU 
EQUIVALENTE;TECNOLOGIA DE 
COMPARTILHAMENTO DE CONTEÚDO 
(ALLSHARE, DLNA OU EQUIVALENTE); 
POTÊNCIA DE ÁUDIO: MÍNIMO DE 20 W 
RMS (2 X 10 W OU SUPERIOR); 
TECNOLOGIAS DE ÁUDIO: DTS STUDIO 
SOUND OU EQUIVALENTE, DOLBY DIGITAL 
PLUS OU EQUIVALENTE;TIPO DE ALTO-
FALANTE: 2 CANAIS OU SUPERIOR, COM 
SISTEMA BASS REFLEX OU EQUIVALENTE; 
COMPATIBILIDADE COM ANYNET+ (HDMI-
CEC) OU TECNOLOGIA EQUIVALENTE; 
TIMER ON/OFF; RELÓGIO; MODO ECO 
(SENSOR DE ECONOMIA DE ENERGIA) OU 
EQUIVALENTE; FUNÇÃO DE 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; MÍNIMO DE 
03 (TRÊS) ENTRADAS HDMI; MÍNIMO DE 02 
(DUAS) PORTAS USB; 01 (UMA) ENTRADA 
DE VÍDEO COMPONENTE (Y/PB/PR) OU 
VÍDEO COMPOSTO;01 (UMA) PORTA 
ETHERNET (LAN); 01 (UMA) SAÍDA DE 
ÁUDIO ÓPTICO DIGITAL; 01 (UMA) SAÍDA 
DE ÁUDIO ANALÓGICA (MINI JACK OU 
EQUIVALENTE); 02 (DUAS) ENTRADAS DE 
RF (PARA TV DIGITAL/ANALÓGICA E 
CABO). EFICIÊNCIA ENERGÉTICA MÍNIMA: 
CLASSIFICAÇÃO A NO SELO ENCE; 
CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA: ATÉ 250 
W; ALIMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICO 
(100V A 240V).COR: PRETA OU 
EQUIVALENTE;ACOMPANHA CONTROLE 
REMOTO COM PILHAS;GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO;IDIOMA DO MENU: 
PORTUGUÊS (BR). 
  

Unidade 15 3.563,95 53.459,25 

34 001.013.189 TELEFONE CELULAR TIPO DE CHIP DUAL 
SIM (NANO SIM); SISTEMA OPERACIONAL: 
ANDROID 11; TELA LCD IPS DE 6,0" A 6,5" 
COM RESOLUÇAO HD+ (720 X 1600); 
PROCESSADOR OCTA-CORE 2.0 GHZ; 
MEMORIA RAM: 4 GB; ARMAZENAMENTO 
INTERNO: 128 GB, EXPANSIVEL ATE 256 GB 
VIA MICROSD; CAMERA TRASEIRA 
QUADRUPLA: 64 MP + 8 MP + 2 MP + 2 MP; 
CAMERA FRONTAL: 13 MP, GRAVAÇAO 
FULL HD; CONECTIVIDADE WI-FI, 3G, 4G 
LTE (BANDAS LISTADAS); RECURSOS: 
VIVA-VOZ, CHAMADA EM ESPERA, 
DISCAGEM RAPIDA, REGISTRO DE 
CHAMADAS, CHAMADAS POR COMANDO 
DE VOZ; BATERIA: MINIMO 5000 MAH, 
CARREGAMENTO RAPIDO 20W OU 
EQUIVALENTE; CONTEUDO INCLUSO: 
APARELHO, CAPA PROTETORA, PELICULA 
PROTETORA, FONE DE OUVIDO, CABO 
USB, CARREGADOR RAPIDO, 
FERRAMENTA PARA CHIP, MANUAIS; 
GARANTIA: MINIMO 12 MESES 

Unidade 18 1.314,55 23.661,90 
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35 048.007.008 TELEFONE SEM FIO DECT 6.0 COM 
IDENTIFICADOR DE CHAMADAS -
ESPECIFICAÇÃO MINIMA: TECNOLOGIA 
DECT 6.0. DENTIFICAÇÃO DE CHAMADAS 
DTMF E FSK. CAPACIDADE PARA ATÉ 7 
RAMAIS (BASE + 6 RAMAIS). DISCAGEM 
RÁPIDA PARA 10 NÚMEROS. SOM DE 
TECLADO. DATA, HORA E DESPERTADOR. 
7 TIPOS DE TOQUE. 5 OPÇÕES DE VOLUME 
DE TOQUE. 5 OPÇÕES DE VOLUME DE 
RECEPÇÃO DE ÁUDIO. PRE-DIALING 
(POSSIBILITA DISCAR ANTES DE 
CHAMAR). ATENDIMENTO PROGRAMÁVEL. 
FUNÇÕES FLASH, REDIAL E MUTE. 
INDICADOR DE CARGA DE BATERIA 
(ÍCONE NO DISPLAY). TEMPORIZAÇÃO DE 
CHAMADAS. TEMPO DE DURAÇÃO DA 
CHAMADA. FLASH PROGRAMÁVEL. 
CÓDIGO DE ÁREA. TOM/PULSO. 
COMUNICAÇÃO INTERNA, 
TRANSFERÊNCIA E CONFERÊNCIA ENTRE 
RAMAIS LED NO FONE. LED SINALIZADOR 
NA BASE - DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A MARCA INTELBRAS MODELO 
TS40ID PRETO. 

Unidade 27 224,78 6.069,06 

36 057.002.083 VENTILADOR DE COLUNA, GRADES DE 
PROTECAO DE 60CM E PINTURA EPOXI NA 
COR PRETA, POTENCIA 1/4CV 200W, 
BIVOLT, EQUIPAMENTO COM PROTETOR 
TERMICO. 

Unidade 14 457,59 6.406,26 

37 057.002.112 VENTILADOR DE PAREDE 50 CM 
OSCILANTE COM 3 PAS - BIVOLT - COR 
PRETA - QUANTIDADE DE PAS: 3, GRADE 
ACO 52CM. COR PRETA, 
TENSÃO/VOLTAGEM: BIVOLT CHAVEADO, 
POTÊNCIA (W) 200W. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO - CM (L X A X 
P) / CM - 19 X 51 X 50,5 CM. PESO:2,3 KG. 
GRADE DE ACO: 52CM. GARANTIA:12 
MESES 

Unidade 47 369,36 17.359,92 

  VALOR TOTAL(R$)    1.835.506,78 

 

2.2. Os valores a serem ofertados na proposta de preços dos licitantes deverão incluir todos os custos 

para o fornecimento e a entrega, inclusive custos com frete e tributos, responsabilizando-se pela 

entrega dos produtos no local que estará definido na Nota de Autorização de Despesa – NAD, emitido 

pela Secretaria Municipais.  

 

2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante dos Estudos Técnico Preliminar. 
 
2.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal Nº 020/2024 de 15 de março de 2024. 
 
3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência do registro de preço será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133/2021 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. A presente contratação tem por objetivo atender á necessidade de aquisição de equipamentos 

e materiais permanentes para uso em diversas secretarias da administração publica do Municipio de 

Nova Canaã do Norte.  A demanda contempla a renovação e a ampliação da infraestrutura física e 

operacional das secretarias, com vistas à melhoria das condições de trabalho dos servidores e à 

otimização dos serviços prestados a população. 
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 4.2. Entre os materiais a serem adquiridos, destacam-se aparelhos de ar condicionado, armários 

para cozinha, bebedouros industriais, cadeiras, fogões, fornos, geladeiras, maquinas de lavar, 

televisores, aparelhos celulares, freezers, ventiladores, lavadouras de alta pressão, entre outros bens 

duráveis essenciais para o pleno funcionamento das unidades administrativas e operacionais. 

 

4.3. A aquisição se faz necessária em virtude da ampliação dos serviços públicos, da criação de 

novos espaços físicos e da substituição de equipamentos inservíveis ou tecnologicamente defasados, 

buscando garantir ambientes salubres, organizados e eficientes, além de proporcionar maior conforto 

aos servidores e munícipes atendidos. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. A solução proposta consiste na implantação de um Sistema de Registro de Preços para aquisição 
de materiais, destinados as Secretarias Municipais; 

5.2. Os materiais a serem fornecidos deverão ser novos, para primeiro uso e não serão aceitos, em 
hipótese alguma, produtos previamente utilizados ou falsificados. 

5.3. Os materiais deverão atender integralmente às especificações constantes no item 2.1. desde 
Termo de Referência. 

5.4. Considerando a natureza dos bens a serem fornecidos, não há necessidade de contratação de 
garantia adicional à prevista em Lei e àquelas oferecidas pelos fabricantes. 

5.5. A solução ora proposta contempla ainda exigências de padronização dos materiais a serem 
adquiridos, condições de entrega, critérios de medição, prazos e garantias, conforme descrito no 
Termo de Referência e seus anexos, assegurando o atendimento eficiente às necessidades 
operacionais do Município. 

5.6. Os bens a serem fornecidos deverão atender às especificações técnicas conforme descrito no 
item 2.1. deste termo. 

5.7. Considerando a natureza dos bens a serem fornecidos, não há necessidade de contratação de 
garantia adicional à prevista em Lei e àquelas oferecidas pelos fabricantes. 

5.9. Considerando que o gerenciamento de risco se trata de um “processo para identificar, analisar, 
avaliar, tratar, registrar, monitorar e comunicar potenciais eventos ou situações, que visa dar razoável 
certeza quanto ao alcance dos objetivos da instituição”. 

5.9.1. Deste modo, a análise de risco para o presente processo, conforme Anexo A 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Não há critérios de sustentabilidade a serem exigidos neste processo. 

6.2. Os itens objeto desta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor em conformidade com 
as especificações técnicas detalhadas no item 2.1 deste Termo, observando-se o padrão de 
qualidade exigido. Marcas são indicadas apenas como referência de qualidade, não constituindo 
vedação a outras equivalentes. 

6.3. Não há vedação de marcas ou modelos neste processo. 

6.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.5. Não será admitida a participação em consórcio no presente processo. 
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6.6. Não será exigida a garantia contratual de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 

6.7. Não será necessária a realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

6.8. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

6.9. Justificativa da não exclusividade e não adoção de cotas para ME/EPP: 

6.9.1. A presente licitação será de ampla concorrência, sem reserva de cota ou exclusividade para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, ainda que existam itens estimados até R$ 80.000,00. 

6.9.2. Tal medida se justifica porque a fragmentação do objeto por cotas ou exclusividade poderia 
comprometer a economicidade e frustrar o certame, em razão das multiplicidades dos itens que são 
de naturezas distintas eletrodomésticos, eletroportáteis e mobiliário, incluindo geladeiras, televisores, 
aparelhos de ar condicionado, cadeiras estofadas, bebedouros e demais equipamentos, destinados 
a suprir as necessidades das Secretarias Municipais do município. 

6.9.3. O art. 49, III, da Lei Complementar nº 123/2006 autoriza a não aplicação do tratamento 
diferenciado quando não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao 
objeto. 

6.9.4. Ressalte-se que não haverá qualquer restrição à participação de ME/EPP, que poderão 
disputar em igualdade de condições, preservando-se os princípios da competitividade, da 
economicidade e da eficiência. 

6.10. Não será admitido o cadastro reserva previsto no art. 18, § 3º, do Decreto nº 11.642/2023. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. O fornecimento dos itens será efetuado de forma parcelada, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde. O prazo de entrega será de até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento 
da Autorização de Fornecimento emitida pela Contratante. 
 
7.2. As entregas deverão ocorrer no Paço Municipal da prefeitura, situada na Avenida São Paulo nº 
89, Centro, em dias úteis, das 07h00 às 10h30 e das 13h00 às 16h30. 
 
7.3. A Contratada deverá cumprir integralmente as obrigações constantes no Termo de 
Referência/Edital, seus anexos e proposta apresentada, assumindo os riscos e despesas decorrentes 
da execução do objeto. 
 
7.4. A Contratada será responsável: 

a) pelo pagamento de salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e 
demais obrigações incidentes sobre seu pessoal; 

b) por danos ou prejuízos causados à Contratante ou a terceiros, por si ou por seus prepostos, 
devendo ressarcir a Administração por eventuais perdas decorrentes da paralisação ou interrupção 
do fornecimento, salvo em casos de força maior ou determinação da própria Contratante, 
devidamente justificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 
7.5. A Contratada deverá comunicar, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
fato que impossibilite a entrega dos itens no prazo previsto, apresentando a devida comprovação. 
 
7.6. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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7.7. Os itens entregues poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, se em desacordo com as 
especificações. Nesse caso, deverão ser substituídos, às custas da Contratada, no prazo de 2 (dois) 
dias corridos, a contar da notificação. Da mesma forma, deverão ser substituídos itens que 
apresentarem vícios, defeitos ou incorreções posteriores à entrega, observada a garantia legal ou 
contratual. 
7.8. O transporte, frete e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer 
custo adicional à Prefeitura. 
 
7.9. A Contratada deverá observar as normas adequadas de transporte, embalagem e 
acondicionamento, de modo a preservar a integridade dos materiais até a entrega. 
 
7.10. Sempre que aplicável, a Contratada deverá fornecer manual do usuário em língua portuguesa, 
acompanhado da relação de assistência técnica autorizada. 
 
8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
8.1. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.2. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

8.3. A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais de contração, ou pelos 

respectivos substitutos, nos termos da Lei 14.133, de 2021, art. 117, caput. 

8.4. Os fiscais de contração deverão anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, os fiscais do contrato emitirão notificações 

para a correção da execução, determinando prazo para a correção. 

8.6. Os fiscais informarão ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 

8.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução nas datas aprazadas, os fiscais 

comunicarão o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.8. Os fiscais do contrato verificarão a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanharão o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, os fiscais do contrato atuarão 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1.Os serviços/produtos serão recebidos provisoriamente no momento da entrega pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste termo de referência. 

9.2. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias após o recebimento 

provisório e após a verificação e comprovação de que os serviços/itens prestados/entregues estão 

de acordo com o solicitado neste termo de referência. 

mailto:prefeitura@novacanaadonorte.mt.gov.br
http://www.novacanaadonorte.mt.gov.br/


 
 

Avenida São Paulo, n° 89 ♦ Centro ♦ CEP: 78.515-000 
Nova Canaã do Norte ♦ Mato Grosso ♦ Fone: (66) 3551-2400 / 2410  

E-mail: prefeitura@novacanaadonorte.mt.gov.br ♦ Site: www.novacanaadonorte.mt.gov.br  

PMNCN 

Fls____ 

______ 

Visto 

9.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

9.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

9.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

9.7. Da Liquidação 

9.7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 45(quarenta 

e cinco) dias para fins de liquidação. 

9.7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 

9.7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

9.7.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Do Pagamento 

9.8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

9.8.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente de titularidade do contratado, devendo a informação constar na Nota Fiscal. 

9.8.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.8.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.8.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 A contratante obriga-se a: 
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a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência (ou no edital e 

seus anexos); 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados provisoriamente 

com as especificações constantes deste termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

c) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

serviço prestado, para que seja reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente a prestação do serviço, no prazo e 

forma estabelecidos neste Termo de Referência. 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do serviço, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

g) Designar servidores para acompanhar a execução e fiscalização do contrato, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

10.2. A contratada obriga-se a: 

10.2.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no termo de referência/edital, e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, sem 

qualquer ônus adicional para a contratante; 

b) Entregar, quando for o caso, o manual do usuário, com uma versão em português e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27 do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 

d) Substituir ou repor o material rejeitado pelo gestor desta contratação que tenha apresentado 

defeitos graves de fabricação ou ainda que tenha sido danificado pela contratada ou preposto seu; 

e) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega,os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

f) Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 

interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da 

contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 

contratante no prazo de 48(quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 

g) Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, impostos e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do objeto 

contratado; 

h) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à contratante ou 

a terceiros, tendo como agente a contratada, na pessoa de prepostos ou estranhos; 
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i) Observar para que o transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas à 

embalagens,volumes, etc.; 

j) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste termo de 

referência; 

k) Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus 

empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que 

verificado o acidente em dependências da contratante; 

l) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à contratante 

em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, dispositivo 

legal ou regulamento, por sua parte; 

m) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

n) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM e do tipo encerramento ABERTO, observadas as especificações 

técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos neste Termo. 

11.2. Quando do julgamento for Menor preço por Item, o participante não precisa participar de todos 

os itens, mas deverá cotar todos os itens que tem interesse de participar, sob pena de invalidação da 

proposta; 

11.3. A empresa interessada e melhor classificada, deverá apresentar no dia da licitação os seguintes 

requisitos: 

11.3.1. Habilitação Jurídica: 

a) Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou de representante legal da 
empresa e procuração, se for o caso. 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n. 5.764, de 
1971; 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

Obs. Os participantes deverão observar se as classificações do CNPJ da empresa são 

condizentes com as especificações do objeto, consultando a CNAE. 

11.3.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

c)  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n. 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII - 
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de junho de 
1943; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei, que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa. 
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i) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

j) A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal 
das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 
execução da ARP ou contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto n. 8.538, de 2015. 

11.3.3. Referente à Qualificação Econômico-Financeira: 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

a) Certidão negativa falência e concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. Conforme Art. 69 Inc. II da 

Lei Federal n. 14.133/21. 

b) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada 

certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

c) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 

(sessenta) dias de sua emissão. 

d) Em situação da Empresa Licitante assentar-se em situação de Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, está deverá apresentar a comprovação de que o Plano de Recuperação foi acolhido na 

esfera judicial. 

11.3.4.Referente à Qualificação Técnica: 

11.3.4.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem desempenhos anteriores ou atuais de 

forma satisfatória, compatíveis em característica, quantidade e prazos com o objeto desta licitação.  

11.3.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

11.3.5.1. Alvará / Licença de Localização. 

11.3.5.2. No que se refere ao item 11.3.5.1, na ausência de expedição anual do alvará/licença, poderá 

ser suprida a necessidade como respectivo comprovante de emissão/pagamento da guia do exercício 

vigente. 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. No que diz respeito ao valor da contratação, se apresenta o valor global médio estimado de R$ 

1.835.506,78(um milhão oitocentos e trinta e cinco mil quinhentos e seis reais e setenta e oito 

centavos) conforme custos unitários apostos na tabela acima, o qual foi estimado conforme o Art. 23 

da lei 14.133/21,  segue o resultado da Cotação nº 01686/2025 em anexo. 

12.2 Os preços de referência foram definidos por meio de cotação de preços, atas de registro de 

preço atualizadas, por meio consulta ao site do TCE/MT ou outro método válido utilizado pelo setor 

competente. 

13. DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

13.1. Serão reajustados os preços, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 

reajuste da ata de registro de preço, o IPCA. 
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13.2. Será admitido o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, de acordo com o inciso II, art. 

124 da lei 14.133/2021, para restabelecer a relação inicialmente pactuada objetivando a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em decorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do objeto ajustado, 

ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, devendo ser requerido e comprovado pela CONTRATADA. 

14 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa por Descumprimento Contratual (Compensatória): multa compensatória, arbitrada em valor 

compatível e proporcional aos possíveis danos causados a administração; 

e) Multa por Atraso: a empresa contratada ficará sujeita a multa de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de até 30 dias, a contar da comunicação oficial. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

f) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.3.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.3.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

14.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo nela constante. 

14.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

14.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente avença correrão, no exercício de 

2025, à conta de recursos próprios da Prefeitura, na seguinte Dotação: 

RECURSO: PRÓPRIO/ PROGRAMAS 
 
Ficha: 075 
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Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Unidade: 01 – Secretaria de Administração e Planejamento 

Projeto/Atividade: 2009 – Manutenção das Atividades – Secretaria de Administração 

Elemento de Despesa: 44.90.52.00. Equipamentos e Material Permanente. 

 

Ficha: 129 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Assistencia Social 

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistencia Social 

Projeto/Atividade: 2078 – Bloco de Gestão do Programa Bolsa Familia e CAD. Único 

Elemento de Despesa: 44.90.52.00. Equipamentos e Material Permanente. 

 

Ficha: 272 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Assistencia Social 

Unidade: 02 – Gabinete da Secretaria de Assistencia Social 

Projeto/Atividade: 2084 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Assistencia Social 

Elemento de Despesa: 44.90.52.00. Equipamentos e Material Permanente. 

 

Ficha: 306 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 01 – Gabinete do Secretario e Departamento de Educação 

Projeto/Atividade: 2023 – Manutenção da Quota do Salario Educação 

Elemento de Despesa: 44.90.52.00. Equipamentos e Material Permanente. 

 

Ficha: 394 

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 1019 – Veiculos, Equipamentos e Material Permanente - Saúde 

Elemento de Despesa: 44.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

 

Ficha: 529 

Órgão: 09 – Secretaria Municipal  de Obras, Serviços Publicos e Transporte 

Unidade: 01 – Secretaria de Obras, Serviços Publicos e Transporte 

Projeto/Atividade: 1033 – Maquinários e Caminhões para Secretaria de Obras 

Elemento de Despesa: 44.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

 
Ficha: 588 

Órgão: 10 – Secretaria Municipal  de Agricultura e Meio Ambiente 

Unidade: 01 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Projeto/Atividade: 1025 – Equipamento e Material Permanente, Veiculos e Implementos 

Elemento de Despesa: 44.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

 
Ficha: 623 

Órgão: 12 – Secretaria Municipal  de Esporte Lazer e Cultura 

Unidade: 01 – Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 1038 – Veiculos, Equipamentos e Material Permanente – Esporte e Lazer 

Elemento de Despesa: 44.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

 
 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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17.1. Quaisquer pedidos de informação ou esclarecimento devem ser enviados através do sistema 

BLL para a Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte. Além disso, uma cópia pode ser 

encaminhada para o e-mail licitacao@novacanaadonorte.mt.gov.br, que pertence ao Departamento 

de Licitação. 

17.2. São anexos a este Termo de Referencia os Documentos de Formalização de Demanda e 

Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

Nova Canaã do Norte/MT, 23 de setembro de 2025. 

 

 

KARINE ROMUALDO DA VEIGA 

Responsável pelo planejamento do TR. 

 
 

SIMARA SILVA DA COSTA 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

Secretária Municipal de Assistencia Social 
 
 

GISLAINE MARIA DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

ROSANGELA ROCHA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

JOSE LINDOMAR DE OLVEIRA 
Secretário Municipal  de Esporte Lazer e Cultura 

 
 

EURIPEDES ALVES DOS SANTOS 
Secretário Municipal  de Obras, Serviços Publicos e Transporte 

 
 

GEAN CARLOS SILVA 
Secretário Adjunto Municipal  de Agricultura e Meio Ambiente 
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ANEXO A 

ANALISE DE RISCO 

 

1.Dados do Processo: 

 

1.1. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de bens permanentes, 

compreendendo eletrodomésticos, eletroportáteis e mobiliário, incluindo geladeiras, 

televisores, aparelhos de ar condicionado, cadeiras estofadas, bebedouros e demais 

equipamentos, destinados a suprir as necessidades das Secretarias Municipais do Município 

de Nova Canaã do Norte/MT. 

 

2. Fase de Análise: 

 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

3. Riscos: 

RISCO 1  
Não aprovação dos documentos do 

planejamento da contratação  

Danos e impacto:  Atraso no processo de contratação  

Ações  Responsável  Prazo  

Adotar procedimentos para que a área 

administrativa acompanhe a elaboração dos 

documentos, evitando envios e devoluções do 

processo.  Equipe de planejamento 

da contratação.  

Durante todo o 

processo de 

contratação.  Reuniões com autoridades superiores para 

sensibilização e aprovação dos documentos.  

 

 

RISCO 2  Impugnação e Esclarecimentos do Edital  

Danos e impacto:  Possibilidade adiamento da licitação  

Ações  Responsável  Prazo  

Adequação do Termo de Referência e do Edital, 

com republicação do aviso da licitação.  

Equipe de planejamento 

da contratação.  

Durante início da fase 

externa da licitação  

 

RISCO 3  
Desinteresse do mercado em participar da 

Licitação  

Danos e impacto  Necessidade de repetição do certame  
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Ações  Responsável  Prazo  

Estudar a causa do desinteresse e adequar o 

termo de referência e Edital, republicando o aviso 

da licitação  

Equipe de planejamento 

da contratação.  

Durante início da fase 

externa da licitação  

 

RISCO 4  
Licitação Fracassada (Preço acima do 

estimado ou inabilitação dos licitantes)  

Danos e impacto  Necessidade de repetição do certame  

Ações  Responsável  Prazo  

- Realizar nova pesquisa de mercado. - 

Estudar a causa da inabilitação dos licitantes  

- Adequar o termo de referência e Edital, 

republicando o aviso da licitação.  

Equipe  de 

planejamento  da 

contratação.  

Durante início da fase 

externa da  

licitação  

 

RISCO 5  Judicialização   

Danos e impacto  Suspensão da licitação e atraso na execução do 

objeto.  

Ações  Responsável   Prazo  

- Apresentar edital sem maiores complexidades 

no descritivo do objeto e nos documentos de 

habilitação.  

Equipe 

planejamento 

contratação.  

de 

da  

Durante início da fase 

externa da  

licitação  

 

RISCO 6  
Inexecução parcial ou total do  

Fornecedor  

Danos e impacto:  Aumento do risco de indisponibilidade do bem  

Ações  Responsável  Prazo  

Estipular sanções administrativas para 

ocorrências de atraso  

Equipe de planejamento 

da contratação.  

Durante o planejamento 

da contratação.  

 

A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados. 

Impacto/Probabilidade Sem impacto Baixo Médio Alto 

 1, 3, 5 2, 4, 6  
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ANEXO 02 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 000/2025 

 

***MODELO*** DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL/REALINHADA (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para prestação do objeto da presente licitação PREGÃO 

ELETRÔNICO N. 000/2025  acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 

Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:      

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:       

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:        

AGÊNCIA e N. DA CONTA BANCÁRIA: 

REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DA ARP/CONTRATO:  

 

ITEM CÓDIGO  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT 

VALOR 

UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

        

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) / MARCA / MODELO / FABRICANTE. 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

Valor unitário não pode exceder 2 casas após a vírgula. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER) 
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A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os itens de no mínimo, a contar do 

recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no ANEXO 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 

sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

____________, ______ de _____________ de 2025. 

 

_____________________________________________ 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO 03 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 000/2025 

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE RESPONSABILIDADE 

 

___________________ (nome da empresa), CNPJ n° __________________, sediada 

______________________________________ (endereço completo). Por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a) __________________, portador do CPF n° 

__________________. 

Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

 
Declara, que está ciente e se sujeitará às condições estabelecidas no edital e seus anexos, 

que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão gerenciador 

quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições 

estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de fornecimento dos objetos; 

 
Declara, que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta, vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
Declara, que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n. 14.133/21, que 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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Declara, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 
Declara, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 
Declara, para os devidos fins que não possui em seu quadro societário o agente público de 

órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, estendem-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, em atendimento à 

vedação disposto no Art. 9º da Lei Federal n. 14.133/21; 

 
Declaramos, que atendemos aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

 

Por ser legitima expressão da verdade, firmo a presente. 

 

____________, ______ de _____________ de 2025. 

 

 

_______________________________________ 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO 04 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 000/2025 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

 
 
___________________________________ (nome da empresa), CNPJ sob o 

n°__________________, sediada ______________________________________ (endereço 

completo). Por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) __________________, portador do 

CPF n° __________________, DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada: 

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar n.. 123, de 

14/12/2006. 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto n. 8.538/2015. 

 

Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

 

Afirma ainda, que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto 

na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do 

art. 3º da referida Lei. 

 
 
 

____________, ______ de _____________ de 2025. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
(Assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO 05  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2025 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N. ___/2025 
 
O Município de NOVA CANAÃ DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 

São Paulo nº 89, Centro, em Nova Canaã do Norte - Estado de Mato Grosso , inscrita no CNPJ sob 

o n. 03.238.912/0001-94, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ALLISON VINICIUS 

OLIVEIRA DA SILVA, inscrito no CPF n. ***.000.**** RESOLVE registrar os preços da empresa 

__________, situada na_______________ inscrita no CNPJ ____________, neste ato representada 

pelo Sr. _________________, inscrito no CPF sob n. ________________, de acordo com a 

classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento 

Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 

constantes da Lei Federal n. 14.133/2021, do Decreto n. 11.462, de 31 de março de 2023, do Decreto 

Municipal nº 20, de 15 de março de 2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de bens 

permanentes, compreendendo eletrodomésticos, eletroportáteis e mobiliário, incluindo 

geladeiras, televisores, aparelhos de ar condicionado, cadeiras estofadas, bebedouros e 

demais equipamentos, destinados a suprir as necessidades das Secretarias Municipais do 

Município de Nova Canaã do Norte/MT, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, 

Anexo 01 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº. 000/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

ITEM CÓDIGO  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 

MODELO 
UNID QUANT 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

        

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

2.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

contido no Anexo I - Termo de Referência, item 6.9. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
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entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

 

3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 

3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

 

3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

 

3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

 

3.5. O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

 

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

 

3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

 

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
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no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

 

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 3.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

 

3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
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previstos para a contratação; 

 

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

 

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, junto ao pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

 

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.7. 

 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
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cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS: 

 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

 

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

 

6.4.1. Por razão de interesse público; 

 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 

 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

7.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

 

7.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA OITIVA – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

 

8.2. A Contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata 

de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra 

após seu vencimento. 

 

8.3. Manter, durante a duração da Ata de Registro de Preços, todas as condições de idoneidade 

exigidas nesta licitação; mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de 

habilitações relativas à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo 

renovadas, durante o período de contratação. 

 

8.4. As despesas originarias desta ata de registro de preços, serão empenhadas à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município para o exercício de 2025. 

 

8.5. As partes elegem o foro da Comarca de Nova Canaã do Norte, como domicílio legal, para qualquer 

procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente. 

 

E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

 
Nova Canaã do Norte _____de________________ de 2025. 

 
 
Contratante:                                Contratada: 
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MUNICÍPIO DE NOVA CANAA DO NORTE  
CNPJ: 03.238.912/0001-94 
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA 
CPF: ***.000.000-** 

 EMPRESA 
CNPJ:  
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MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. ___/2025, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NOVA CANAA DO NORTE, E ___. 

 
 
O Município de Nova Canaã do Norte, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida São 

Paulo nº 89, Centro, em Nova Canaã do Norte, neste ato representado pelo prefeito Municipal, o 

Senhor ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA, inscrito no CPF nº 000....000...-**, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome), em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 020, de 15 de março de 

2024 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do PREGÃO 

ELETRÔNICO N. 000/2025 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de bens permanentes, compreendendo 
eletrodomésticos, eletroportáteis e mobiliário, incluindo geladeiras, televisores, aparelhos de 
ar condicionado, cadeiras estofadas, bebedouros e demais equipamentos, destinados a suprir 
as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Nova Canaã do Norte/MT, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

ITEM CÓDIGO  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

        

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ........................ 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

mailto:prefeitura@novacanaadonorte.mt.gov.br
http://www.novacanaadonorte.mt.gov.br/


 
 

Avenida São Paulo, n° 89 ♦ Centro ♦ CEP: 78.515-000 
Nova Canaã do Norte ♦ Mato Grosso ♦ Fone: (66) 3551-2400 / 2410  

E-mail: prefeitura@novacanaadonorte.mt.gov.br ♦ Site: www.novacanaadonorte.mt.gov.br  

PMNCN 

Fls____ 

______ 

Visto 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor da contratação é de R$ .......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em __/__/__. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
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expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A  Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
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9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 
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10.3. A  Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

10.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa por Descumprimento Contratual (Compensatória): multa compensatória, arbitrada em valor 

compatível e proporcional aos possíveis danos causados a administração; 

e) Multa por Atraso: a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,5% a 30% incidente sobre 

o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de até 30 dias, a contar da comunicação oficial. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

f) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo nela constante. 

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
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Visto 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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13.6.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município, neste exercício de ____, na dotação abaixo discriminada: 

RECURSO:  

Ficha:  

Órgão:  

Unidade:  

Projeto/Atividade:   

Elemento de Despesa:  

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Canaã do Norte/MT, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Nova Canaã do Norte- MT, _____de________________ de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ DO NORTE-MT   EMPRESA 

CNPJ: 03.238.912/0001-94      CNPJ:  

ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA 

CPF: ***.000.000-** 
 

 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME        NOME 
CPF        CPF 
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